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Registre-se. Autue-se.

Sala das Sessões, <^.3./.D.sê/19,-3©
PHGJBTO DE LEI NQ 0(P ̂ /30

(Rubrica do Presidsnlsr""""

Disciplina a publicidade e

propaganda da Fi-efeitura Mu

nicipal de autarquias muni

cipais ou de companhias ou

empresas públicas munici -

pais

Art. 12 - A publicidade e propaganda em televisão^ radio, /
jornais e em todos os outros meios de comunicação e divulgaçãojda Pre
feitura de Gachoeiro de Itapemirim, de autarquias municipais e da /

Companhia de Desenvolvimento de Cachoeiro de Itapemirim (CODECI)^ so
mente será permitida quando se tratar de campanhas educativas ou eomu
nicados oficiais.

Parágrafo Único - É vedado o uso de imagens, nomes, símbo -
los da figura pessoal das autoridades municipais na publicidade ofi -

càal, inclusive por meio di referencias indiretas e subliminares.

Art.22 - A publicidade nos meios de comunicação que tenha /

por objetivo esclarecer a prestação de serviços públicos ou a infoê. -
mação de obras e atividades realizadas e a serem executadas, deverá /
trazer apenas a denominação do orgão executante.

Art. 5® - Todos os gastos com publicidade e propaganda a que

se refere o artigo anterior, deverão ser publicados trimestralmente /

no Diário Oficial do Município, com as seguintes especificações: 3^,

9\ (r

í^gão executante ou empresa contratante| ^ L- \0
A-

2.b) Objetivo da publicidade;

c) Empresa publicitária; ^ ̂
d) Valor do contraèo (mensal e total), discriminando o cus

to com produção e veieulação;
e) Período de Veieulação.

Art. i^2 - á infração ao disposto nesta lei, acarretará aos
responsáveis a perda do cargo ou função pública que dexercerem.



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Art® 56 „ Esta lei entra em vigor na data de sua publieaçao,

Art» 6fi -» Revogam-se as disposições em contrario.

&la das Sessões 5 23 de fevereiro á® 1990.

Ga' lonios

PTVereador



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JüSTIFIGATm

A sociedade brasileira sempre assistiUi estarrecidaj ao uso

de verbas publicas em propaganda promocional e pessoal de ocupantes de

cargos da Administração Páblica»
No seu earreirismos e oportunismo político desenfreado, não

encontram limites no uso da publicidade oficial®

Felizmente a Constituição Federal estabeleceu o princípio /

gerai da sua utiliaaçao, no ârt« 37$ Inciso XXI, |, le. Hoje 1 proibido
constitucionalmente aos governantes, em quaisquer níveis, divulgar nas
peças oficiais os seus nomes ou marcas que induzam ãs suas pessoas.

Mas, a Calota Constitucional nao definiu nem disciplinou o u

so dos recursos públicos na comunicação social. Cabe, portanto, â Câ
mara do nosso Monicípio e também ãs demais, criar tama lei ordinária /
que torne prática e concreta aquela norma constitucional| fecliando es
ta brecha que ainda permitia, a alguns mandatários inescrupulosos, /
continuarem a propagar seu nome com o dinheiro do povo»

A publicidade oficial deve ser um instrumento de democratiza

çã© da administração municipal, socializando informações, fazendo com
que a população acompanhe e fiscaliza o seuandamento»

Esta lei se faz necessária para proibir de forma rigorosa es
tes procedimentos imorais, com ass verbas públicas, que devem, ao in
vés de alçarem figuras individuais, estar vinculadas estritamente a o

bras e serviços de interesses da população.
A busca do aprimoramento do regime democrático e da moraliza

çSo do serviço público municipal, exige do Poder Legislativo a aprova
ção de uma lei desta natureza.

Esta iniciativa, temos certeza, terá o aplauso e o respaldo
seguros da população ̂ achoeirense.

Sala das Sessões, 23 â® fivtriii'© 1990.



:-rt ■-

1?. ''^.»
J» V

»5

> m ■'

■—--'SV,-- •
r'"""! .- ""

-«"•"^ 1 -- • „ - O y

^ ,i-—^--C

^.b\\



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE «Justiça e Redação

PROJETO DE

INICIATIVA: Edil Luiz Cairlos Poloni

RELATOR:

jiq-o 008/90

Edil I%noel Paiva de Amorim

PARECER

Somos contrários à aprovação da ma.téria, tendo em

vista que a Constituição Pederal já disciplina a mesmaoPortan

to, consideramos o presente Projeto de lei prejudicado,

1} ISala das Comiss bes, /I5/de outulro de 1990,

S^LiLQL^^sk C
Pre

àroni

-si te

\

Manoel PapTa Amorim

Relator

Laurindo Sasso

Membro

SALA DAS COMISSÕES SC.001/2000



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE í^inanças e Orçamento

PROJETO DE
Lei NQ 008/90

INICIATIVA: Edil Luís Carlos Poloni

RELATOR: Edil Almir Porte dos Santos

parecer

Somos contrários à aprovação da matériag porq.ue na

época de seu protocolop os Edis Almir Porte dos Santos e Sa-

lim Resk Caroni.'^ q.ue também a assinam, estavam afastados des

ta Casa, por decisão da Justiça Eleitoral,

Sala das Comissões, c||p de agosto de 1990,

José GarlWs Amaral

Presi^eni

á, CrusJ oacy im

/  niiMembro

SALA DAS COMISSÕES SC-001/2000


